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HONRAS FÚNEBRES 
 

CONSIDERAM-SE HONRAS FÚNEBRES TODAS AS MANIFESTAÇÕES DE 
PESAR, PRATICADAS PELO CORPO DE BOMBEIROS, POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO DE QUAISQUERES DOS SEUS ELEMENTOS DO QUADRO ACTIVO, 
QUADRO DE HONRA E QUADRO DE RESERVA, E AINDA DE DIRECTORES EM 
EXERCICIO DE FUNÇÕES, SÓCIOS FUNDADORES, FILHOS(AS) DE BOMBEIROS(AS), 
PAIS/SOGROS DE BOMBEIROS(AS), EX-PRESIDENTES DA DIRECÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO, PESSOAS QUE TENHAM PRESTADO Á ASSOCIAÇÃO SERVIÇOS 
DISTINTOS (SÓCIOS(AS) HONORÁRIOS E SÓCIOS(AS) BENEMÉRITOS(AS)) E QUE A 
ASSEMBLEIA GERAL AS TENHA DISTINGUIDO COMO TAL. 

 

FARDAMENTO – OS BOMBEIROS FARÃO SEMPRE USO DO UNIFORME Nº01 
OU FARDA Nº 02 (sem condecorações), SENDO QUE A GUARDA DE HONRA AO 
ESTANDARTE E GUARDA DE HONRA A CORPO EM CÂMARA ARDENTE, SERÁ FEITA 
COM CAPACETE METÁLICO. 

 
1. LUTO DA ASSOCIAÇÃO 

 

1.1 – TRÊS DIAS DE LUTO, COM COLOCAÇÃO DA BANDEIRA A MEIA 
HASTE 
1.1.1 – BOMBEIROS FALECIDOS EM SERVIÇO; 
1.1.2 – SÓCIOS FUNDADORES; 
1.1.3 – DIRECTORES FALECIDOS EM SERVIÇO. 

 
1.2 – DOIS DIAS DE LUTO (dia do falecimento e dia do funeral), COM 

COLOCAÇÃO DA BANDEIRA A MEIA HASTE 
1.2.1 – BOMBEIROS DO QUADRO ACTIVO; 
1.2.2 – DIRECTORES EM FUNÇÕES NOS ORGÃOS SOCIAIS 

DA ASSOCIAÇÃO. 
 

1.3 – UM DIA DE LUTO (dia do funeral), COM COLOCAÇÃO BANDEIRA 
A MEIA HASTE 
1.3.1 – BOMBEIROS DO QUADRO DE HONRA, QUADRO DE 

RESERVA (neste quadro desde que não tenham passado pelo 
motivo do incumprimento do serviço mínimo obrigatório) 

1.3.2 – ELEMENTOS DA FANFARRA QUE NÃO SEJAM 
BOMBEIROS; 

1.3.3 – SÓCIOS(AS) HONORÁRIOS(AS); 
1.3.4 – SÓCIOS(AS) BENEMÉRITOS(AS). 

 
1.4 – PARTICIPAÇÃO NO FUNERAL 

1.4.1 – CÔNJUGES DE BOMBEIROS(AS) DO QUADRO ACTIVO; 
1.4.2 – PAIS (SOGROS) DE BOMBEIROS(AS) DO QUADRO 

ACTIVO; 
1.4.3 – FILHOS DE BOMBEIROS(AS) DO QUADRO ACTIVO 

DESDE QUE OS MESMOS COABITEM COM OS PAIS 
INDEPENDETEMENTE DA SUA IDADE; 

1.4.4 – PAIS (SOGROS) DE DIRECTORES DOS ORGÃOS 
SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO; 

1.4.5 – FILHOS DE DIRECTORES DOS ORGÃOS SOCIAIS DA 
ASSOCIAÇÃO DESDE QUE OS MESMOS COABITEM COM 
OS PAIS INDEPENDENTEMENTE DA SUA IDADE. 
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2. HONRAS 

 

2.1 – NOS CASOS DESCRITOS NOS PONTOS 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3, 1.2.1 e 
1.2.2, O COMANDO APÓS TER TOMADO CONHECIMENTO DE QUE O 
CORPO SE ENCONTRA EM CÂMARA ARDENTE, MANDARÁ PARA O 
LOCAL BOMBEIROS(AS) (4 ELEMENTOS), FARDADOS COM 
UNIFORME Nº 01 OU FARDA Nº 02 COM CAPACETE METÁLICO, EM 
TURNOS (1H00), QUE PERMANECERÃO NO LOCAL ATÉ AO CORPO 
SAIR DO LOCAL EM CÂMARA ARDENTE; 

2.2 – NOS CASOS DESCRITOS NOS PONTOS 1.3.1, 1.3.2, 1.3.3 e 1.3.4, 
OS PROCEDIMENTOS SÃO EM TUDO IGUAIS AOS DO PONTO 
ANTERIOR, NO ENTANTO OS BOMBEIROS COMEÇARÃO A FAZER 
GUARDA DE HONRA A PARTIR DAS 09H00 DO DIA DO FUNERAL; 

2.3 – SE O CORPO SE ENCONTRAR EM CÂMARA ARDENTE NO 
QUARTEL, OS PROCEDIMENTOS SÃO EM TUDO IGUAIS AOS DOS 
PONTOS ANTERIORES, INICIANDO-SE A GUARDA DE HONRA ASSIM 
QUE O CORPO ENTRAR NO QUARTEL; 

2.4 – NOS CASOS DESCRITOS NOS PONTOS 1.4.1, 1.4.2, 1.4.3, 1.4.4 e 
1.4.5, O CORPO DE BOMBEIROS FAR-SE-Á REPRESENTAR APENAS 
NO DIA DO FUNERAL, PRESTANDO GARDA DE HONRA A CORPO EM 
CÂMARA ARDENTE UMA HORA ANTES DO FUNERAL, SEGUINDO OS 
TRÂMITES DA GUARDA DE HONRA EM CÂMARA ARDENTE; 

2.5 – SE PORVENTURA A FAMILIA DOS CASOS DESCRITOS NO PONTO 
ANTERIOR, SOLICITOU PARA O CORPO ESTAR EM CÂMARA 
ARDENTE NO QUARTEL, SERÃO FEITAS HONRAS NORMAIS DE UM 
CORPO EM CÂMARA ARDENTE EM QUARTEL DE BOMBEIROS; 

2.6 – NOS CASOS DESCRITOS EM 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3, 1.2.1, 1.2.2, 1.3.1, 
1.3.2, 1.3.3, 1.3.4, 1.4.1, 1.4.2, 1.4.3, 1.4.4 e 1.4.5, A URNA SERÁ 
TRANSPORTADA NUMA VIATURA DOS BOMBEIROS SE A FAMILIA O 
AUTORIZAR, E SEMPRE QUE EXISTA VIATURA PARA ESSE FIM. 

 
 

3. ACOMPANHAMENTO DO CORPO AO CEMITÉRIO 
 

3.1 – NOS CASOS DESCRITOS EM 1.1.1, 1.2.1 e 1.3.1, PARA 
ACOMPANHAR O CORPO AO CEMITÉRIO SERÁ NOMEADA UMA 
FORMAÇÃO DE EFECTIVO VARIÁVEL, NUNCA INFERIOR A CINCO 
HOMENS, NA NOMEAÇÃO DESTA FORMAÇÃO TERÁ DE SE TER EM 
CONTA NO CASO DE BOMBEIROS FALECIDOS, A GRADUAÇÃO DO 
FALECIDO, POIS É EM FUNÇÃO DESTE PRINCIPIO QUE SERÁ 
NOMEADO O COMANDANTE DA FORMAÇÃO, QUE TERÁ DE SER 
SEMPRE DE GRADUAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR; 

3.2 – A BANDEIRA DO CORPO DE BOMBEIROS DO FALECIDO, COBRIRÁ 
A URNA DESDE O LOCAL DA CÂMARA ARDENTE ATÉ AO LOCAL DA 
SEPULTURA, AS BANDEIRAS QUE TOMAREM PARTE NAS 
CERIMÓNIAS FÚNEBRES USARÃO UM LAÇO DE CREPE PRETO NAS 
RESPECTIVAS HASTES; 

3.3 – AS FORMAÇÕES NOMEADAS PARA ACOMPANHAR O CORPO, 
MANTÊM O SEU DISPOSITIVO ATÉ AO LOCAL DA SEPULTURA, 
ONDE, VOLTADAS PARA A URNA, NO MOMENTO EM QUE A MESMA 
DESCE Á TERRA, PRESTAM A “CONTINÊNCIA FINAL”, DO MESMO 
MODO, AS BANDEIRAS OU OS ESTANDARTES, QUE ACOMPANHAM 
O CORPO, PERFILAM QUANDO A URNA DESCE Á TERRA; 
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3.4 – NOS CASOS DESCRITOS EM 1.1.1, 1.1.2, 1.1.3, 1.2.1, 1.2.2, 1.3.1, 
1.3.2, 1.3.3 e 1.3.4, A CIRENE DO QUARTEL TOCARÁ NO CASO DO 
CORTEJO FÚNEBRE PASSAR EM FRENTE AO QUARTEL, DESDE 
QUE O CORPO COMEÇA A PASSAR EM FRENTE AO QUARTEL ATÉ 
O CORPO ACABAR DE PASSAR EM FRENTE AO QUARTEL. NO CASO  
DO CORPO SE SENCONTRAR EM CÂMARA ARDENTE NO QUARTEL 
A CIRENE COMEÇARÁ A TOCAR ASSIM QUE O CORPO SAIR DAS 
INSTALAÇÕES DO QUARTEL ATÉ ABANDONAR O RECINTO DO 
QUARTEL. A CIRENE TOCARÁ AINDA QUANDO A URNA DESCE Á 
TERRA. OS TOQUES DA CIRENE VARIAM EM FUNÇÃO DO CORPO 
PASSAR EM FRENTE AO QUARTEL CUJOS TOQUES SERÃO 
CURTOS E DIVERSOS, E AQUANDO DA URNA DESCER Á TERRA A 
CIRENE TOCARÁ UM MINUTO SEM INTERRUPÇÃO. 

 
 

 
4. HONRAS FÚNEBRES Á ENTRADA DO CEMITÉRIO 

 

4.1 – AS FORMAÇÕES DE BOMBEIROS DESTINADAS A ESTA HONRA 
FÚNEBRE, FORMARÃO DE FILEIRAS ABERTAS, FORA DO 
CEMITÉRIO E JUNTO Á PORTA DE ENTRADA DO MESMO, TOMANDO 
A POSIÇÃO DE SENTIDO COMO CUMPRIMENTO ÁS ENTIDADES DE 
GRADUAÇÃO SUPERIOR Á DO COMANDANTE DA FORMAÇÃO, E A 
POSIÇÃO DE CONTINÊNCIA AO APROXIMAR-SE O CORPO, 
MANTENDO-SE NESTA POSIÇÃO ATÉ O CORPO ENTRAR NO 
CEMITÉRIO, SIMULTÂNEAMENTE A FANFARRA SE A HOUVER 
TOCARÁ A MARCHA DE CONTINÊNCIA. 

4.2 – ESTAS FORMAÇÕES SÓ RECOLHERÃO AO QUARTEL OU 
DESTROÇARÃO, DEPOIS DO CORPO E DE TODAS AS PESSOAS 
QUE O ACOMPANHAM TEREM ENTRADO NO CEMITÉRIO. 

 
 

5. OBSERVAÇÕES 
 

5.1 – O COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS SE ASSIM O 
ENTENDER, PODERÁ FAZER REPRESENTAR O CORPO DE 
BOMBEIROS NAS CERIMÓNIAS FÚNEBRES DE CASOS NÃO 
COMTEMPLADOS NO PRESENTE REGULAMENTO, E QUE NA SUA 
OPINIÃO MEREÇAM A REPRESENTAÇÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SEU ESTANDARTE COM O RESPECTIVO 
PORTA-ESTANDARTE FARDADO EM UNIFORME Nº 01 OU FARDA Nº 
02 COM CAPACETE METÁLICO; 

5.2 – O USO DE CAPACETE METÁLICO NAS CERIMÓNIAS FUNEBRES 
OBRIGARÁ QUE O(A) BOMBEIRO(A) AO CHEGAR AO LOCAL EM QUE 
ESTEJA O CORPO EM CÂMARA ARDENTE, RETIRE O CAPACETE E O 
COLOQUE AO LONGO DO BRAÇO ESQUERDO COM O EMBLEMA 
VIRADO PARA O CORPO, ENQUANTO DURAR O SEU TURNO, 
COLOCANDO-O NOVAMENTE AQUANDO DA SUA RENDIÇÃO; 

5.3 – O DESCRITO NO PONTO ANTERIOR SERÁ EFECTUADO DENTRO 
DA IGREJA AQUANDO DA ENTRADA DO CORPO DENTRO DA 
MESMA; 

5.4 – EM OUTROS CASOS NÃO DESCRITOS NESTE REGULAMENTO O 
CORPO DE BOMBEIROS OU A ASSOCIAÇÃO PODERÁ DELIBERAR 
REPRESENTAR-SE NAS CERIMÓNIAS ATRAVÉS DO ENVIO DE 
FLORES (nomeadamente ramos ou coroas). 


